
MUNiCíPIO DE SOBRAL

Câmara 'Municipal de Sobra!
PORTARIA N° 290/11, de 01 de março de 2011.

o PRESIDENTE E o 1° SECRETÁRIO .DA CÂMARAMUNIC~PAL DE
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a proxtmidaG& do Carna~112(}11, periodode- 04 a08 de-
março do' corrente ano.

CONSIDERANDO que o dia 08 (terça-feira) de março de 2011 é feriado de
Carnaval.

CONSIDERANDO que {}ilia 09/03-fZ(}11é oofilsagrado pelo ealemlêrio da jgfeja
Católica como a QUARTA-FEIRA DE CINZAS.

RESOLVEM:

Art. 1° - O ExpedIente do Poder Legislaljvoexclusivarnenl&llO:" (fia 04 (sexta-
feira) de março de 2011 será das 08:00 às 11 :OOh. ~ J .

Art. 2° - Estabelecerpo~to facultatiy() naGâmara Municipal de Sobra I nos dias:
07 (segunda-feira) ~)Q.~(quarta-feiraY de março do sgrrente ano.

Parásrafo Único -c Nas dias mencionados 110 "caput" deste Art~<goD Expediente·
do PodérLegislativo Sobralense será exclusivamente interno ..

Ar[3° -Os funcionários deverão retomar-ao trabalhoàs.08:00 horas do dia 10
(quinta-feira) de março de 2011.

Art.'4°- Esta PortariaaRtrará em .v~ nadat<i de sua publicação, fevogadas as
disposições ,em contrário .

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em de março de 2011.
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